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Indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado  de  Mato  Grosso  que  determine  aos
órgãos e entidades competentes, em especial a
Secretaria de Saúde, fortalecimento da política
estadual  de  saúde  mental,  garantindo  o
aumento na contratação de psiquiatras na rede
pública do Estado de Mato Grosso.

Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido o
Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador
Mauro Mendes que determine aos órgãos e entidades competentes, em especial a Secretaria da Saúde,
fortalecimento da política estadual de saúde mental, garantindo o aumento na contratação de psiquiatras na
rede pública do Estado de Mato Grosso.

JUSTIFICATIVA

A preesente Indicação visa o fortalecimento da política estadual de saúde mental, através de um maior
investimento pelo Estado nesta área, de modo a garantir o aumento da contratação de psiquiatras na rede
pública, ao qual a quantidade atual é insuficiente para suprir a demanda e se justifica por inumeros motivos:

Prevalência de Transtornos Mentais: Os transtornos mentais representam uma parcela significativa da carga
global de doenças e estão em constante crescimento. No Estado de Mato Grosso, como em todo o Brasil, a
incidência desses transtornos tem aumentado, afetando a qualidade de vida da população.

Necessidade de Atenção Especializada: Os transtornos mentais frequentemente exigem atenção
especializada, com o acompanhamento de profissionais de saúde mental, especialmente psiquiatras. A
presença de psiquiatras na rede pública é fundamental para diagnósticos precisos e tratamentos adequados.

Impacto na Sociedade e na Economia: A falta de tratamento adequado para transtornos mentais pode
resultar em uma série de problemas, como a deterioração da saúde mental dos indivíduos afetados,
incapacitação para o trabalho, aumento da criminalidade e impacto nos sistemas de assistência social e
saúde pública. Isso pode representar um ônus significativo para a sociedade e a economia do estado.
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Redução do Estigma: O fortalecimento da política estadual de saúde mental e o aumento na contratação de
psiquiatras também podem contribuir para a redução do estigma associado aos transtornos mentais. A
presença de profissionais especializados na rede pública demonstra o comprometimento do estado em tratar
essas questões de forma séria e responsável.

Conformidade com Legislação e Normas Internacionais: O Brasil é signatário de acordos internacionais que
reconhecem a importância do acesso universal à saúde mental de qualidade. Investir na contratação de
psiquiatras na rede pública é um passo importante para cumprir esses compromissos.

Ampliação do Acesso e Descentralização: O aumento na contratação de psiquiatras na rede pública
possibilita a ampliação do acesso aos serviços de saúde mental, descentralizando o atendimento e
garantindo que as comunidades mais distantes também tenham acesso aos cuidados necessários.

Promoção da Saúde Integral: A saúde mental é parte fundamental da saúde integral das pessoas. Investir
nesse aspecto contribui para uma população mais saudável e produtiva, melhorando a qualidade de vida e
bem-estar dos cidadãos do Estado de Mato Grosso.

Em resumo, o fortalecimento da política estadual de saúde mental e o aumento na contratação de psiquiatras
na rede pública do Estado de Mato Grosso são medidas cruciais para atender às necessidades crescentes
da população, promover a saúde mental, reduzir o estigma e garantir um futuro mais saudável e próspero
para todos os seus habitantes.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 06 de Setembro de 2023

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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